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EDITAL DE CHAMAMENTO

O Sr. Marlúcio Magno dos Santos, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
067/2021, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais 
de 31/07/2021, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 
225 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e considerando as infrutíferas 
tentativas de citação, por estar em lugar incerto e não sabido, 
CONVOCA e CITA, durante oito dias consecutivos, o ex-contratado por 
tempo determinado na função de Médico da Área Social e Psiquiatra, 
BRUNO NIGRI DOS SANTOS RESENDE - MASP 1.490.267-0, para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo de Almeida Neves, localizada na 
Rodovia Papa João Paulo II, Bairro Serra Verde, nº 4143, Prédio Minas, 
4º andar, lado ímpar - Belo Horizonte/MG - CEP: 31630-903, no 
horário de 08h00min às 16h00min horas, no prazo máximo de dez dias, 
a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar a 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que lhe são atribuídos, 
que caracterizam, em tese, conforme portaria inaugural, infração aos 
artigos 216, incisos, II, V e VI c/c art. 245, caput e parágrafo único e 
art. 246, inciso I com incidência no art. 250, inciso V, todos na forma 
da Lei 869/1952 estando sujeito a uma das penalidades previstas no 
art. 244, incisos I, III e VI do referido Diploma Estatutário c/c o art. 
12, parágrafo único da Lei 18.185/2009 e nos termos dos artigos 3º e 
4º do Decreto nº 47.788/2019, sob pena de REVELIA. Considerando 
que o referido processo está autuado em sigilo no Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI), sob o número 1520.01.0009532/2020-96, o Senhor 
ou o advogado (a) legalmente constituído (a) poderá, de maneira 
alternativa, e fazendo prova desta condição, entrar em contato pelo 
e-mail: comissaomarlucio@gmail.com, no prazo acima assinalado, para 
receber as devidas orientações relativas ao necessário cadastramento no 
SEI. Após o cadastramento, o Senhor e/ou seu (sua) representante legal, 
se constituído (a), obterão acesso eletrônico a todos os atos processuais, 
podendo, nesta plataforma, inserir sua defesa prévia, anexar provas, 
indicar testemunhas e/ou outras manifestações. A presente publicação 
torna válida e eficaz esta citação, para todos os fins legais, e, portanto, a 
tramitação processual prosseguirá independentemente de manifestação 
de V.Sa. ou de sua defesa.

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023
Marlúcio Magno dos Santos

Masp: 1.079.863-5
Presidente de Comissão
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 145/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, em 
que figura como compromissário(a) o(a) servidor(a) D.A.C. – MaSP: 
1.380.524-7, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
por supostas irregularidades praticadas no Presídio de Perdizes.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos 
de Ajustamento Disciplinar 126 e 127/2023, pelo prazo de 8 (oito) 
meses, em que figuram como compromissários, respectivamente, os 
servidores R.F.S. – MaSP: 1.133.923-1 e S.D.S. - MaSP 1.142.902-4, 
ocupantes do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por supostas 
irregularidades praticadas no Complexo Penal Parceria Público 
Privado.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 027/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
em que figura como compromissário C.L.L. – MaSP: 1.450.293-4, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por supostas 
irregularidades praticadas no Presídio de Santa Rita do Sapucaí.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 148/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
em que figura como compromissário A.O.M. – MaSP: 1.469.030-9, 
ocupante do cargo de Analista Executivo de Defesa Social, por supostas 
irregularidades praticadas no Presídio de Capelinha.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 146/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
em que figura como compromissário E.S.S. – MaSP: 1.139.494-7, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por supostas 
irregularidades praticadas na Penitenciária Professor João Pimenta da 
Veiga.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 157/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, em 
que figura como compromissário(a) R.S.A. – MaSP: 1.382.882-7, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por supostas 
irregularidades praticadas no Presídio de São João Del Rey.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos de 
Ajustamento Disciplinar 153 e 154/2023, pelo prazo de 1 (um) ano, em 
que figura como compromissários(as) A.P.P.M. – MaSP: 1.451.277-6​ 
e  D.C.V. – MaSP: 1.452.918-4, ocupantes do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, por supostas irregularidades praticadas no 
Presídio de Muriaé.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos de 
Ajustamento Disciplinar 160 e 161/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
em que figura como compromissários(as) B.G.A. – MaSP: 1.188.008-5 
e ​S.R.S.L. – MaSP: 1.355.938-0, ocupantes dos cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário e Assistente Executivo de Defesa Social, 
respectivamente, por supostas irregularidades praticadas no Presídio 
de Açucena I.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 159/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, em 
que figura como compromissário(a) E.V.S. – MaSP: 1.442.614-2, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por supostas 
irregularidade praticada na Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 169/2023, pelo prazo de 8 (oito) meses, em 
que figura como compromissário(a) J.M.S. – MaSP: 1.383.024-5, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta 
irregularidade praticada no Presídio de Tarumirim I.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 163/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, em 
que figura como compromissário(a) C.W.S. – MaSP: 1.203.990-5, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta 
irregularidade praticada no Presídio de João Monlevade I.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 121/2023, pelo prazo de 1 (um) ano, em 
que figura como compromissário(a) L.A.D. – MaSP: 1.388.285-7, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta 
irregularidade praticada na Penitenciária José Edson Cavalieri.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 166/2023, pelo prazo de 1 (um) ano, em 
que figura como compromissário(a) T.B.M. – MaSP: 1.453.124-8, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta 
irregularidade praticada na Penitenciária Francisco Floriano de Paula.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos 
de Ajustamento Disciplinar 149 e 150/2023, pelo prazo de 6 (seis) 
meses, em que figuram como compromissários(as) E.G.S. – MaSP: 
1.208.939-7​ e  J.P.O. – MaSP: 1.449.508-9, ocupantes do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, por supostas irregularidades 
praticadas no Presídio de Campo Belo I.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 168/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, em 
que figura como compromissário(a) J.G.S. – MaSP: 1.386.896-3, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta 
irregularidade praticada na Penitenciária Agostinho de Oliveira Júnior.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 158/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, em 
que figura como compromissário(a) B.P.O.A.R. – MaSP: 1.325.585-6, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta 
irregularidade praticada no Presídio de Santa Luzia.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos 
de Ajustamento Disciplinar 164 e 165/2023, pelo prazo de 6 (seis) 
meses, em que figuram como compromissários(as) L.A.C.P. – MaSP: 
1.4524.41-7 e ​W.H.C. – MaSP: 1.331.360-6, ocupantes do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, por suposta irregularidade praticada 
durante escolta hospitalar na cidade de São Joaquim de Bicas.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 137/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, em 
que figura como compromissário(a) R.C.S.G. – MaSP: 1.129.631-6, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta 
irregularidade praticada no Presídio de Ribeirão das Neves II.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos 
de Ajustamento Disciplinar 170, 171, 172 e 173/2023, pelo prazo 
de 6 (seis) meses, em que figuram como compromissários(as), 
respectivamente, C.B.O. – MaSP: 1.106.864-0, L.M.A.S. – MaSP: 
1.277.399-0, M.C.S. – MaSP: 1.451.266-9 e R.D.S.O. – MaSP: 
1.274.535-2, ocupantes do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
por suposta irregularidade praticada na Penitenciária de Francisco Sá.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 176/2023, pelo prazo de 8 (oito) meses, em 
que figura como compromissário(a) E.M.S. – MaSP: 1.274.167-4, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta 
irregularidade praticada no Presídio de Bom Despacho.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 162/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, em 
que figura como compromissário(a) G.V.E.S. – MaSP: 1.453.170-1, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta 
irregularidade praticada no Complexo Penitenciário Nelson Hungria.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 147/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, em 
que figura como compromissário(a) A.M.F. – MaSP: 1.456.968-5, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta 
irregularidade praticada no Complexo Penitenciário Nelson Hungria.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 187/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, em 
que figura como compromissário(a) E.V.B. – MaSP: 1.079.046-7, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, por suposta 
irregularidade praticada no Presídio de Patos de Minas I - Sebastião 
Satiro.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, declara o 
CANCELAMENTO do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 
227/2020 por perda do objeto a perquirir e o consequente arquivamento 
da Investigação Preliminar 2018.0117.0035.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
27 1848793 - 1

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 443/2023

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: B.R.C. MaSP 
1.161.985-5, Agente de Segurança Socioeducativo. Comissão 
Processante: Presidente: Ronaldo Figueiredo Lira; Membros: Anderson 
Daniel Pimenta e Ana Lucia Pereira dos Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 27 de setembro de 2023
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
27 1848831 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
RESOLUÇÃO SEMAD Nº 3.259, 25 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a instauração de Tomada de Contas Especial, tendo em 
vista as irregularidades, em tese, verificadas na execução do Convênio 
de Saída  nº 130/2012, celebrado entre a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Regional e Política Urbana e o Município de 
Fronteira dos Vales - MG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUTENTÁVEL, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso III, do § 1º, do art. 93 da Constituição do Estado, 
tendo em vista o disposto no art. 47, inciso IV, da Lei Complementar 
nº 102, de 17 de janeiro de 2008,  no art. 2º da Instrução Normativa 
do Tribunal de Contas do Estado nº 03, de 27 de fevereiro 2013, e 
na Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2.931, de 20 de 
janeiro de 2020, e considerando os apontamentos do Relatório de 
Medidas Administrativas DIGEP nº 006/2022, emitido pela Diretoria 
de Gestão de Parcerias da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, em 11 de julho de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º – Instaurar tomada de contas especial para apurar os fatos, 
identificar os responsáveis e quantificar o dano ao erário, em face da 
prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que possa 
resultar dano ao erário, no âmbito do Convênio de Saída nº 130/2012, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional 
e Política Urbana – Sedru e o Município de Fronteira dos Vales, cujo 
objeto consistiu na implantação de poço artesiano, conforme projeto, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e plano de trabalho 
previstos no Convênio de Saída nº 130/2012.
Art. 2º – A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis e quantificação do dano ao erário será realizada pela 
Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial instituída por 
meio da Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2.931, de 20 de 
janeiro de 2020, sendo conduzida pelas servidoras designadas abaixo:
I –  Maria Eunice Natalino, Masp: 1.376.576-3, Técnica Ambiental;
II – Rosangela Maria Sant’Ana, Masp: 1.072.970-5, Analista 
Ambiental;
III – Fernanda Moreira Campos de Andrade Masp: 1.396.406-9, 
Gestora Ambiental.
Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2023.
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Diretora Regional de Administração e Finanças da Supram 
Jequitinhonha torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 1 (LOC): 1) Gabriel Cliver 
Jardim Vasconcelos, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Pilhas de rejeito/estéril, Virgem da Lapa/
MG, PA n° 650/2023, Classe 4. Motivo: De acordo com no Art. 26 
da Deliberação Normativa COPAM Nº 217, de 06 de dezembro de 
2017, devido a insuficiência de qualidade técnica dos estudos e de 
informações essenciais, sendo necessário revisão integral e não apenas 
complementação, o que torna inadequada a correção por meio da 
solicitação de informações complementares.

(a) Rita de Cassia Almeida de Paula. Diretora Regional 
de Administração e Finanças, designado para responder 
pela Supram JEQ conforme ato publicado na edição de 

19/09/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 04.
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Pauta da 162ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Norte 
de Minas (URC NM) do Conselho Estadual de Política Ambiental - 
Copam. Data: 10 de outubro de 2023, às 14h. Endereço virtual da reunião: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1.Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Norte de 
Minas (URC NM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 161ª RO de 12/09/2023.
6. Processos Administrativos para exame de Recurso ao Arquivamento 
de processo de regularização ambiental: 
6.1 José Carlos dos Reis - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco e pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos - Novorizonte/MG - Licença Ambiental Simplificada/
Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/Nº 2134/2022 
- Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0057392/2022-64 - ANM 
830.511/2019 - Classe 2. Apresentação: Supram NM. RETORNO 
DE VISTAS pelos Conselheiros Fernando Benício de Oliveira Paula 
representante da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta, 
Laila Tupinambá Mota representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais (Fiemg) e Ediene Luiz Alves representante 
da Associação dos Produtores de Soja, Milho, Sorgo e Outros Grãos 
Agrícolas do Estado de Minas Gerais (Aprosoja-MG). 
6.2 Pemig Pedreiras Minas Gerais Ltda./Pedreira Fazenda Santa 
Helena - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento 
e pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento - 
Buritizeiro/MG - Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação e a Licença de Operação - PA/SLA/Nº 1162/2021 - Processo 
Híbrido SEI/Nº 1370.01.0021096/2021-68 - ANM 833.538/2006 - 
Classe 2. Apresentação: Supram NM. RETORNO DE VISTAS pelos 
Conselheiros Fernando Benício de Oliveira Paula representante 
da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta e Laila 
Tupinambá Mota representante da Federação das Indústrias do Estado 
de Minas Gerais (Fiemg).
7. Assuntos gerais. 
8. Encerramento.

(a) Marília Carvalho de Melo. Secretária de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 

Presidente do Conselho de Política Ambiental.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 71ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://www.
youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 27 de 
setembro de 2023, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 70ª RO de 
23/08/2023.APROVADA.6. Processo Administrativo para exame de 
Licença Ambiental Simplificada: 6.1 Armazém 356 - Armazém 356 
Empreendimento Imobiliário S.A. - Atividades e empreendimentos 
residenciais multifamiliar, comerciais ou industriais previstos no 
art. 4º-B, da Lei Estadual 15.979 de 2006, desde que sujeitos ao 
licenciamento ambiental estadual nos termos da Deliberação Normativa 
Copam nº 222, de 23 de maio de 2018 - Belo Horizonte/MG - PA/
SLA/Nº 1246/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram CM.CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.7. Processo 
Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva: 7.1 
CEMIG Geração e Transmissão S.A./CGH Anil - Central Geradora 
Hidrelétrica-CGH - Santana do Jacaré, Candeias e São Francisco 
de Paula/MG - PA/SLA/Nº 3703/2022 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
SM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 
(DEZ) ANOS.

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e 

Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de 
Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 80ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 27 
de setembro de 2023, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 79ª RO da CAP 
de 23/08/2023. APROVADA. 6. Processos Administrativos para exame 
de Licença de Operação Corretiva: 6.1 David Ottoni Filho/Fazenda 
Vereda - Matrículas 11.555, 11.557, 11.558, 11.559 e 26.655 – Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo; Beneficiamento primário de produtos agrícolas: 
limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes - Ibiá e Rio Paranaíba/MG 
- PA/SLA/Nº 725/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. Aprovada 
a inclusão de nova condicionante, com a seguinte redação: “Em 
cumprimento ao Decreto Estadual nº 48.387/2022, apresentar um 
dos seguintes documentos: Termo de Compromisso celebrado entre o 
empreendedor e os respectivos municípios para cumprimento da medida 
compensatória; ou Dispensa do cumprimento da medida compensatória 
pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - Sede. 
Prazo: 02 anos após a publicação de todos os atos normativos que 
possibilitem o cumprimento da obrigação”. 6.2 Jumari Agropecuária 
Ltda./Complexo Jumari - Matrículas 9.126, 10.460, 10.461, 10.462, 
10.463 e 11.019 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime de confinamento; Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura - Capinópolis e Ipiaçu/MG - PA/SLA/Nº 722/2023 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante, 
com a seguinte redação: “Em cumprimento ao Decreto Estadual 
nº 48.387/2022, apresentar um dos seguintes documentos: Termo 
de Compromisso celebrado entre o empreendedor e os respectivos 
municípios para cumprimento da medida compensatória; ou Dispensa 
do cumprimento da medida compensatória pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico - Sede. Prazo: 02 anos após a publicação 
de todos os atos normativos que possibilitem o cumprimento da 
obrigação”. 6.3 Mario Kilson Neto/Fazenda São João do Boqueirão e 
Outras - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura;Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Riachinho/
MG - PA/SLA/Nº 4516/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 7. 
Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença 
de Operação: 7.1 Fazenda Sequoia Minas Ltda. - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura; 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo; Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas); Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil - Capelinha, Setubinha e Angelândia/MG - PA/SLA/
Nº 4550/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. 
III, alínea b). Apresentação: Supram JEQ. PEDIDO DE VISTAS pelo 
conselheiro Guilherme da Silva Oliveira, representante da Federação da 
Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg)

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e 
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris
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